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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

~(J~in(lf.(l J" txecu6i""
. ". - .

Of. nQ 001/90 Erechirn, 17 de janeiro de 1990.

Senhor Presidente:

Ao cumprimentar Vossa ~xcel~ncia,
estamos encaminhando para apreciação do Egrégio Poder Legislati-
vo, Projeto de Lei nO 001/90, que concede aumento de vencimentos,
proventos e pensões aos servidores, professores, inativos e pen-
sionistas do Município, na ordem de 55%, a vigorar a partir de
10 de janeiro do corrente ano.

Çolhemos o ensejo para apresentar
a Vossa Excel~ncia e Senhores Vereadores os nossos respeitos.

MARA MUNICIPAL. DE £RfCHlM
f Nr ADA

DO. PRESIDENTE
NESTA-----

Atenciosamente

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL
Secretaria d•• Administração

E E ECHlu

CONCEDE AUMENTO DE VENCIMENTOS,
PROVENTOS E PENSQES AOS SERVIDO
RES, PROFESSORES, INATIVOS E
PENSIONISTAS DO MUNICípIO.

Art. 10 - ~ concedido, a partir de lQ de janeiro de 1990, aumento
de vencimentos básicos em 55% (cinquenta e cinco por
cento) aos Servidores do Municipio.

Parágrafo Único - O aumento previsto neste Artigo estende-se tam-
bém:

a) aos inativos e pensionistas;
b) aos professores;
c) aos cargos em comissão e funções gratificadas;
d) às hora-máquina e hora-caminhão.

Art. 20 - Fir'l o Poder Executivo Municipal, devidamente autoriza-
do a conceder a todas as demais'funções, aumento no mes
mo percentual con~ido no Artigo lQ.

Art. 30 - As despesas decorrentes desta Lei serão,~tendi~as pelas
dotações orçamentárias próprias consignadas na Lei de
Meios para o exercicio, ficando, o Poder Executivo Mu-
nicipal, se necessário, autorizado a suplementá-las,

" Idesde que-6bservadas as normas pertinentes.

Art. 40 Revogam-se as d~sposições em contrário.

Art. 50 - Esta Lei entrará em vigor a partir de lQ de janeiro de
1990.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM, RS., 17 DE JANEIRO DE
1990.

Bel.
Vice-Pre
Cargo d
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RECHIM

JUS T I F I C A T I V A

A situação bastante difícil por que passa a Nação
Brasileira no campo econômico, faz com que os Municípios que . a
constituem sofram reflexos cada vez mais intensos.

o nosso Município não ~ diferente dos demais, nes-
se sentido.

As despesas de manutenção da máquina pública au-
me~tam a cada mês, ao contrário da receita que vem diminuindo no
seu percentual todo o mes.

o presente~Projeto de Lei concedendo aumento de.
vencimentos a todos os servidores municipais no percentual de 55%,
é o máximo que poderá ser concedido para este mês.

Gostaríamos, sinceramente, podermos ser diferentes
dos demais Municípios, entretanto, pelo acima exposto, nao nos e
possível.

Esperamos poder contar com a colaboração e com-
preensao dos Nobres Senhores Vereadores, na aprovação do presente
Projeto.

Bel.
Vice-Prefei
Cargo de



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Gabinete da Presidência

002/90 - CM. Erechim, Rs 23 de Janeiro de 1.990

Senhor Prefeito:

,.
Ao cumprimenta-lo, cordialmente, vimos

por me lodo presente, Ievar ao conhec imento de Vossa Ex-
cel~ncia, , .que em data de 22 do corrente pr~xlmo passado,

:>d. DG. 05

-reuniu-se Extraordin~riamente Esta Casa de Representaç~o
Popular, e em cuja oportunidade tramitou na pauta da OR-
DEM DO DIA, PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 001/90, versando/
na concess~o d~ aumento aos Servidores Municipais na or-
dem de 55% (Cinquénta e cinco) por cento, de conformida-

,
de com o processo em anexo ao presente, para os seus de-
vidos fins .•

'Esta Pres id~nc ia, informa que o refer i
do acima foi APROVADO por maioria de votos.

Sendo o que se oferece para o momento,
colhemos ~.ensejo para renovar os votos de estima e alto..

apreço.

Exmo. Sr.
Prof. NARCISO PALUDO
DD. Vice Prefeito em Exercfcio
Nesta



REC IrVl

LEI NQ 2217- 'DE 24 DE ,JANEIRO DE 1990.-------- L _

CONCEDE AUMENTO DE VENCIMENTOS,
PROVENTOS E PENSOES AOS SERVIDO
RES, PROFESSORES, INATIVOS E
PENSIONISTAS DO MUNICípIO.

NARCISO PALUDO, Vice-Prefeito no Exercício do Cargo de
~refeito Municipal de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, FAÇO
SABER, em cumprimento ao disposto no Artigq 145, Inciso IX ,da
Lei Org2nica do Município, que o Poder Legislativo Municipal aprQ
vou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 10 - ~ concedido, a partir de 10 de janeiro de 1990, aumento
de vencimentos básicos em 55% (cinquenta e cinco por ce~
to) aos Servidores do Município.

Parágrafo Único - O aumento previsto neste Artigo esten
cc-se também:
a) aos inativos e pensionistas;
b) aos professares;
'c) aos cargos em comissão e funções

gratificadas;
d) às hora-máquina e hora-caminhão.

Art. 20 - Fica o Poder Executivo Municipal, devidamente autoriza-
do ~ conceder a todas as demais funções, aumento no mes
mo percentual contido no Artigo lQ.

Art. 30 - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas
dotações orçamentárias próprias consignadas na Lei de
Meios para o ~xercícío, ficando, o Poder Executivo Mu-
nicipal, se necessário, autorizado a suplementá-las,
desde que observadas as normas pertinentes. ~

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 50 - Esta Lei entrará em vigor a partir de lQ de janeiro de '1990.

Bel. NA C SO PA uoer
Vice-Prefei ~ no Exercício do
Cargo de ~,efeito Municipal
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